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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.º 026/2020. 

Modo de Disputa Aberto 

 

1. PREÂMBULO: 

1.1. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Fundo Municipal de Saúde de 

Itabaiana, Estado de Sergipe, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela 

Portaria nº 214/2020, de 10 (dez) de fevereiro de 2020, realizará licitação, para registro de preços, 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por 

item/lote, objetivando futuras e eventuais aquisições parceladas de materiais, instrumentais e 

anestésicos de uso odontológico, para atender as necessidades das unidades de saúde vinculadas 

ao Fundo Municipal de Saúde de Itabaiana, conforme especificações e quantitativos constantes no 

Termo de Referência, ANEXO I deste Edital e demais anexos. 

1.2. A presente licitação será regida pela: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; do Decreto n.º 10.024, 

de 20 de setembro de 2019; da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; do Decreto 

n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000; do Decreto Municipal n° 004, de 02 de janeiro de 2006; Decreto 

Municipal nº 105, de 12 de dezembro de 2016, o Decreto Municipal n° 171, de 07 de dezembro de 

2017, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, e o Decreto Municipal nº. 026, de 19 de 

fevereiro de 2020, que regulamenta a modalidade de licitação Pregão, na forma eletrônica, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas 

neste Edital. 

1.3. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para 

conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: https://licitanet.com.br/. 

 

2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME 

2.1. A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a utilização 

de sua chave de acesso e senha no endereço eletrônico, data e horário abaixo discriminados: 

Início de Acolhimento das Propostas Comerciais: 25/11/2020 (vinte e cinco de novembro de dois 

mil e vinte) a partir das 08:00h (oito horas) – Horário de Brasília 

Limite de Acolhimento das Propostas Comerciais: 10/12/2020 (dez de dezembro de dois mil e vinte) 

a partir das 08:30h (oito horas e trinta minutos) – Horário de Brasília 

Abertura das Propostas Comerciais: 10/12/2020 (dez de dezembro de dois mil e vinte) a partir das 

08:35h (oito horas e trinta e cinco minutos) – Horário de Brasília 

Abertura da Sessão do Pregão Eletrônico: 10/12/2020 (dez de dezembro de dois mil e vinte) a partir 

das 09:00h (nove horas) – Horário de Brasília 

Tempo da Disputa: Inicial determinada pelo Pregoeiro e mais o tempo randômico determinado 

aleatoriamente pelo sistema eletrônico, de 01(um) segundo até 10 (dez) minutos, e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
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período de duração da sessão pública, de acordo com o art. 32, do Decreto n.º 10.024, de 20 de 

setembro de 2019, por se tratar de modo de disputa aberto. 

2.2. do Provedor do Sistema Eletrônico Utilizado: 

2.2.1. O Provedor do Sistema Eletrônico para este Pregão será o Licitanet Licitações On-Line, através 

do site https://licitanet.com.br/, onde poderão ser acessados este Edital e seus anexos. 

2.2.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 

comunicação em contrário informada pelo Pregoeiro. 

2.3. Formalização de Consultas e Informações 

2.3.1. Observado o prazo legal, o licitante poderá formular consultas por e-mail ou fax, informando o número 

da licitação. 

2.3.2. Para maiores esclarecimentos deste Edital, informa-se:  

a. Endereço do Fundo Municipal de Saúde de Itabaiana: Avenida Vereador Olimpio Grande, nº. 133. Bairro 

Porto. CEP: 49.510-200. Itabaiana/SE. 

b. Horário de atendimento ao público: 7:00 H às 13:00 H, de segunda-feira a sexta-feira. 

c. Referência de tempo: horário de Brasília/DF 

d. Sites:www.licitanet.com.br; www.itabaiana.se.gov.br e www.tce.se.gov.br. 

e. Endereço Eletrônico: licitacao.saude@itabaiana.se.gov.br / lic.saude.ita@gmail.com 

f. Números de Telefones: (79) 3431-9712. 

2.4. Anexos 

2.4.1. Anexo I – Termo de Referência; 

2.4.2. Anexo II – Declaração de Cumprimento aos Requisitos de Habilitação; 

2.4.3. Anexo III – Modelo de Declaração de Inexistência de Empregados Menores; 

2.4.4. Anexo IV – Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP; 

2.4.5. Anexo V – Minuta Ata de Registro de Preços. 

 

3. DO OBJETO 

3.1. A presente licitação tem por objeto a registro de preços visando futuras contratações de empresas 

especializadas para aquisição parcelada de materiais, instrumentais e anestésicos de uso 

odontológico, para atender as necessidades das unidades de saúde vinculadas ao Fundo 

Municipal de Saúde de Itabaiana, conforme especificação e quantidade constante no termo de 

referência, ANEXO I deste Edital e demais anexos. 

3.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

3.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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4. DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

4.2. Órgãos Participantes: 

4.2.1. GERENCIADOR: o Órgão Gerenciador será o Fundo Municipal da Saúde de Itabaiana, CNPJ n° 

12.219.015/0001-24. 

4.2.2. Não serão aceitas adesões posteriores à Ata de Registro de Preços, na forma do art. 21 do Decreto 

Municipal nº 171, de 07 de dezembro de 2017. 

 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos 

consignados no Orçamento Programa do Fundo Municipal de Saúde de Itabaiana para os exercícios 

alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, tomada 

as cautelas de realização de empenho prévio a cada necessidade de compra, cujos programas de 

trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas de Empenhos, com 

dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessária sua informação em face 

de se tratar de Sistema de Registro de Preços. 

 

6. DO CREDENCIAMENTO JUNTO A LICITANET – LICITAÇÕES ON-LINE 

6.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home Broker, o qual 

deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital: 

6.1.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/. 

6.1.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

6.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão na forma eletrônica. 

6.1.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

6.1.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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7. DA PARTICIPAÇÃO 

7.1. Em atendimento aos preceitos do art. 48, inc. I da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006, com a redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, somente poderão 

participar desta Licitação, em virtude do valor máximo estimado por item não ultrapassar o limite de 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), as Microempresas – ME’s e Empresas de Pequeno Porte – EPP’s 

conforme Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2015. 

7.2. A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será comprovada mediante apresentação 

da documentação listada no Item 8. 

7.3. Em não havendo a participação de ME’s e/ ou EPP’s, a licitação reverter-se-á automaticamente as 

demais empresas que porventura demonstraram interesse e se achem presentes na condição de 

pretensas participantes. Em conformidade com o art. 49 da Lei Complementar 123/2006 e em 

atendimento ao princípio constitucional da eficiência dos atos da administração pública. 

7.4. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação 

quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital 

e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do Anexo I (Termo de 

Referência). 

7.5. Como requisito para participação no pregão eletrônico o licitante deverá manifestar, em campo próprio 

do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços 

está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica 

constante do Anexo I (Termo de Referência). 

7.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante 

às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93. 

7.7. Poderão participar deste pregão eletrônico: 

7.7.1. Somente poderão participar deste pregão eletrônico, via internet, os interessados cujo objetivo social 

seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação 

a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através 

do site https://licitanet.com.br/. 

7.7.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão 

a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância 

das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo. 

7.7.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade 

exclusiva do licitante, não sendo do Fundo Municipal de Saúde de Itabaiana, em nenhum caso, 

responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem 

efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão. 

7.7.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início 

da sessão pública via internet. 

7.7.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site https://licitanet.com.br/. 
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7.7.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva 

do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.7.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou 

do Fundo Municipal de Saúde de Itabaiana, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros. 

7.7.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.8. Não poderão participar deste pregão eletrônico, empresas que estejam enquadradas nos seguintes 

casos: 

7.8.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, considerando que é ato 

discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso 

concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, 

profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste 

edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” no 

Pregão em tela. 

7.8.2. Empresa que estiver em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, 

concurso de credores, dissolução ou liquidação; Ressalva: É possível a participação de empresa em 

recuperação judicial, desde que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, 

que certifique a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento 

licitatório nos termos da Lei nº. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Câm., Dou de 04/10/2011). 

7.8.3. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

7.8.4. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este Município. 

7.8.5. Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão ou 

impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera Federal, 

Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão que a 

praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Para verificação das condições 

definidas nesta alínea, a Comissão Permanente de Licitação, promoverá a consulta eletrônica junto 

ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

7.8.6. Pessoa física, pessoa jurídica cujos sócios ou empregados sejam conjugues, companheiros, ou que 

tenham relação de parentesco sanguíneo, em linha reta, ou colateral, ou por afinidade, até o terceiro 

grau, com o Prefeito, o Vice Prefeito, os Secretários Municipais, Vereadores, os presidentes ou 

dirigentes de autarquias, institutos, agências, empresa públicas, sociedade e economia mista e 

fundações públicas, bem como com todos os demais ocupantes do cargo de direção, chefia ou 

assessoramento, tanto da administração pública municipal direta como da indireta; 

7.9. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante. 
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7.10. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 

referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma 

oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país. 

7.11. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados em 

língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 

oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país. 

7.12. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 

em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital. Admitem-se 

fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração da proposta de 

preços. 

7.13. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 

7.14. Os fornecedores deverão manter, durante toda a vigência da ata de registro de preços, as mesmas 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.15. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº 

123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos 

demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados. 

 

8. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS EMPRESAS ENQUADRADAS COMO MICROEMPRESA – 

ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP 

8.1. Será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às Microempresas – ME e às 

Empresas de Pequeno Porte – EPP na participação em certames licitatórios deste Município de 

Itabaiana, conforme determina a Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, em especial o 

previsto nos artigos 43 a 45 da referida lei e a Lei Complementar n.º 147 de 07 de agosto de 2014. 

8.2. Será desclassificada/inabilitada a empresa que fizer uso dos benefícios concedidos às Microempresas 

– ME e às Empresas de Pequeno Porte – EPP por ocasião de participação em certames licitatórios deste 

Município, quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3º da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, no ano fiscal anterior, caso usufrua ou tente usufruir 

indevidamente dos benefícios previstos na referida lei. 

8.2.1. A utilização indevida dos benefícios concedidos pela Lei Complementar n.º 123/2006 configura 

fraude ao certame, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com o Município de 

Itabaiana, nos termos do Item – SANÇÕES. 

8.3. As Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, por ocasião da participação em certames 

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
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regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o art. 43, § 1º da Lei 

Complementar n.º 123/2006, com a redação dada pela Lei Complementar n.º 147/2014; 

8.5. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.6. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as Microempresas – 

ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, conforme esclarecimentos abaixo: 

8.6.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas 

– ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada; 

8.6.2. Nesta modalidade, o intervalo percentual acima citado será de até 5% (cinco por cento) superior ao 

melhor preço. 

8.7. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, ocorrendo o empate, proceder-se-

á da seguinte forma: 

8.7.1. a Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

8.7.2. não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I 

do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício 

do mesmo direito; 

8.7.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei 

Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

8.8. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.9. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.10. No caso desta modalidade, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

8.11. Da Margem de Preferência –– Nos termos do Decreto Municipal nº 105, de 12 de dezembro de 2016, 

e, justificadamente, visando à promoção do desenvolvimento econômico no âmbito local e regional, será 

concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido, nos seguintes termos: 
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8.11.1. Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores ao menor preço; 

8.11.2. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, situação em 

que será adjudicado o objeto em seu favor; 

8.11.3. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada local ou 

regionalmente melhor classificada com base no item 8.11.2, serão convocadas as remanescentes 

que porventura se enquadrem na situação do item 8.11.1, na ordem classificatória, para o exercício 

do mesmo direito; 

8.11.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

8.11.5.  Para efeitos da aplicação da margem de preferência, considera-se: 

8.11.6. Âmbito local - sede e limites geográficos deste Município; 

8.11.6.1. Âmbito regional - os municípios circunvizinhos, através das microrregiões, conforme definido 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE e assim considerados, especificamente: 

Areia Branca, Campo do Brito, Frei Paulo, Itaporanga, Macambira, Malhador, Moita Bonita, 

Ribeirópolis e São Domingos. 

8.11.6.2. Ao final dos lances, será solicitado pelo Pregoeiro a manifestação das empresas 

devidamente cadastradas como Microempresa/Empresa de Pequeno Porte àquelas sediadas 

local ou regionalmente, e que que estejam com oferta (último lance) com valor até 10% acima 

do valor da melhor proposta para que se possa verificar a ocorrência de eventual empate ficto 

e aplicar o direito de preferência previsto no item 8.11 deste Edital. 

 

9. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

9.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá as seguintes atribuições: 

9.1.1. Coordenar o processo licitatório; 

9.1.2. Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado pelo setor responsável 

pela sua elaboração; 

9.1.3. Conduzir a sessão pública na internet; 

9.1.4. Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no instrumento 

convocatório; 

9.1.5. Dirigir a etapa de lances; 

9.1.6. Verificar e julgar as condições de habilitação; 

9.1.7. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente quando mantiver 

sua decisão; 

9.1.8. Indicar o vencedor do certame; 
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9.1.9. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

9.1.10. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

9.1.11. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

10.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

liciatacao.saude@itabaiana.gov.br e/ou lic.saude.ita@gmai.com, ou por petição dirigida ou protocolada 

no endereço Avenida Vereador Olimpio Grande, nº 133, Bairro Porto, Itabaiana/SE, Sede da Secretaria 

Municipal de Saúde, na Sala da Comissão Permanente de Licitação. 

10.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

10.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

10.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

10.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de (02) dois dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do termo de referência e dos anexos. 

10.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

10.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

10.9. As alterações do Edital que, inquestionavelmente, afetarem a formulação da proposta, serão 

informadas para todas as licitantes que retiraram o Edital e divulgadas pela mesma forma que se deu o 

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. Do contrário, serão mantidos a data e 

horário da sessão. 

 

11. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a “descrição 

detalhada do objeto do objeto ofertado”, incluindo quantidade, preço e a marca (conforme solicita o 

sistema), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio 

do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa 

documentação. 
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11.1.1. As propostas registradas no Sistema não devem conter nenhuma identificação da empresa 

proponente, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Em 

caso de identificação da licitante na proposta registrada, esta será desclassificada pelo pregoeiro. 

11.1.2. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 

Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em 

sessão pública. 

11.1.3. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no portal e as especificações 

constantes do Anexo I (Termo de Referência), prevalecerão às últimas. 

11.1.4. Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que 

o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, 

fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto 

desta licitação. 

11.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão 

encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

11.2.1. A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será comprovada mediante 

apresentação da seguinte documentação: 

11.2.2. Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do seu domicílio, atestando a atual situação da 

empresa, conforme Instrução Normativa DREI 36/2017, e expedida a, no máximo, 90 (noventa) dias, 

ou Declaração, podendo usar como modelo o Anexo IV, sob as penas da lei, de que cumpre os 

requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

microempreendedor individual, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 

42 ao art. 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, de acordo com o § 1º do art. 13 do Decreto 

Federal nº 8.538/2015. 

11.2.3. A licitante que apresentar somente a declaração, terá a mesma submetida à análise e diligenciamento 

a fim de verificar a veracidade da informação apresentada, em conformidade com o estabelecido no 

§ 2º do art. 13 do Decreto Federal nº 8.538/2015. 

11.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

11.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

11.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 
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11.6. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem 

como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

 

12. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

12.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

12.1.1. Valor unitário e total do item; 

12.1.2. Marca; 

12.1.3. Fabricante; 

12.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

12.1.5. Em se tratando de: 

12.1.5.1. Serviços colocar a palavra “serviços”, a expressão SV ou deixar em branco o campo marca. 

12.1.5.2. Produtos fabricação própria colocar a expressão “fabricação própria” ou a marca da 

empresa no campo marca. 

12.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

12.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

12.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

12.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

13. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

13.1. No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as propostas de 

preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e 

condições detalhadas no item 11.1 do edital. 

13.1.1.  O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta 

ofertada que se encontra inserida no campo “descrição detalhada do objeto” do sistema, 

confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser 

analisado pelo órgão requerente), desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 
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13.2. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então desclassificará. 

13.2.1. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, caso o 

mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade. 

13.3. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas do certame pelo pregoeiro. 

13.4. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

https://licitanet.com.br/, conforme Edital. 

13.4.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

13.4.2. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

13.4.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$ 0,01 (um centavo). 

13.4.4. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

13.5. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

13.5.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

13.5.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

13.5.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

13.5.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

13.5.5. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com valores unitários e totais 

com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no Anexo I – 

Termo de Referência. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o 

pregoeiro, poderá convocar no chat mensagem para atualização do referido lance, e/ou realizar a 

atualização dos valores arredondando-os para menos automaticamente caso a licitante permaneça 

inerte. 
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13.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 

13.6.1. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação 

do detentor do lance; 

13.7. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o proponente sobre o 

valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado 

ou reformulado pelo proponente; 

13.8. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 

13.9. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 

Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances; 

13.10. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados; 

13.11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no 

site https://licitanet.com.br/ 

13.12. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

13.13. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e na manutenção 

do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 

13.14. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática. O sistema identificará em 

coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

13.15. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a 

proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 

13.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

13.17. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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13.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

13.19. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame; 

13.20. O disposto no item 13.14 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

13.21. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços: 

13.21.1. produzidos no País; 

13.21.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

13.21.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93); 

13.21.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

13.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

13.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

13.24. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

 

14. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

14.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 

9º do art. 26 do Decreto Municipal n.º 026/2020. 

14.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

14.2.1. Não serão adquiridos produtos/serviços que estiverem acima do valor de referência (valores contidos 

no Termo de Referência – anexo I) desta licitação. 

14.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
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exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

14.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

14.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata; 

14.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

14.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

14.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados 

por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo 

do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.6.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

14.6.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

14.6.5. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

14.6.6. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

14.6.6.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

14.6.7. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

14.6.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

14.7. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
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fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, ao Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

15.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/) 

15.1.2. Será realizada, também, consulta do sócio majoritário no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas-CEIS (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis), por força do artigo 12 da 

Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

15.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e 

habilitação técnica. 

15.3.  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

15.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

15.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

15.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

15.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de 

Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, 

desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização. 

15.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 

15.9. Declarações: 
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15.9.1. Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no Inciso VII, art. 4.º 

da Lei n.º 10.520/2002, podendo usar como modelo o Anexo II. 

15.9.2. Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.º 4.358/02 e 

ao Inciso XXXIII, do Art. 7º da CF podendo usar como modelo o Anexo III. 

15.9.3. Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

de acordo com o § 1º do art. 13 do Decreto Federal nº 8.538/2015, podendo usar como modelo o 

Anexo IV, esta declaração é dispensável caso a empresa apresente a Certidão Simplificada 

expedida pela Junta Comercial, na conformidade do item 11.2.2 do Edital. 

15.10. Habilitação Jurídica 

15.10.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

15.10.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

15.10.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

15.10.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

15.10.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

15.10.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971 

15.10.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização. 

15.10.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

15.10.9. RG e CPF do representante legal da Empresa (Cópia). 

15.11. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista 

15.11.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

15.11.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

15.11.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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15.11.4. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

15.11.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

15.11.5.1. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

15.11.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

15.11.7. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

15.11.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

15.11.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, 

conforme dispõe o art. 43, § 1º da Lei Complementar n.º 123/2006, com a redação dada pela Lei 

Complementar n.º 147/2014; 

15.11.8.2. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a assinatura da ata de registro de preços, ou revogar a licitação. 

15.12. Qualificação Econômica e Financeira 

15.12.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório de Distribuição da 

sede da licitante, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da licitação, salvo se 

consignar no próprio texto data de validade diferente. 

15.13. Qualificação Técnica 

15.13.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 

de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
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15.13.2. Licença Sanitária, expedida pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal da respectiva 

sede ou domicilio. 

15.13.3. Autorização de funcionamento da empresa licitante (ou publicação de sua concessão) 

expedida pela ANVISA/Ministério da Saúde (Agência Nacional de Vigilância Sanitária). 

15.13.4. Certificado de Registro de Produto emitido pela ANVISA/MS em vigor ou cópia da respectiva 

publicação no Diário Oficial da União – DOU. 

15.13.4.1. No caso de produto isento de registro no Ministério da Saúde, o fabricante/distribuidor deverá 

apresentar documentação emitida pela ANVISA/MS desobrigando-a a efetuar o registro dos produtos 

junto ao Ministério da Saúde. 

15.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

15.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

15.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

15.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente (Declarações e Habilitação 

Jurídica - Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Econômica e Financeira), isto, somando as 

exigências do item em que venceu (Habilitação Técnica), e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

15.18. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 

o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante 

nos remanescentes. 

15.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

15.20. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não 

superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão. 

 

16. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

16.1. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda por meio de cópia 

simples, a ser autenticada pelo Pregoeiro, mediante conferência com os originais. As cópias deverão ser 

apresentadas perfeitamente legíveis. 

16.2. Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente. 

16.3. Ao Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da licitação, 

quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento. 
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16.4. A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, sendo 

vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação, salvo 

motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro. 

16.5. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e 

respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. 

16.6. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em 

nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

 

17. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

17.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, 

a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

17.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante 

ou seu representante legal. 

17.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

17.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

17.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

17.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

17.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

17.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

17.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

 

18. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

18.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, analisado a margem de preferência da 

microempresa ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
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recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

18.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

18.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso. 

18.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

18.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

18.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

18.4. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra ato do Pregoeiro, quando este mantiver 

sua decisão. 

18.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO: Avenida Vereador Olimpio Grande, nº 133, Bairro Porto, Cep 49.510-

200, Itabaiana/SE. 

18.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

18.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o pregoeiro adjudicará o 

objeto e a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

19. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

19.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

19.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

19.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

19.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

19.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

19.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
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20. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

20.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

20.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

20.3. Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não apresentar situação 

regular no ato da assinatura do contrato, estará sujeito às penalidades previstas no Item – DAS 

SANÇÕES. Neste caso, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, e a habilitação dos 

proponentes, observada a ordem de classificação, até apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o 

respectivo proponente convocado para negociar redução do preço ofertado e, se for o caso, celebrar o 

Contrato. 

 

21. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-

se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

21.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 

Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 

devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

21.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante 

o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

21.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

21.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os produtos 

ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, 

excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos 

previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

22. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

22.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

22.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 



 
Estado de Sergipe 

Prefeitura Municipal de Itabaiana 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANA 

 

Avenida Vereador Ol impio Grande, nº.  133  
Bairro Porto |  Cep. 49.510-200 | Fone (79) 3431-9712 
Cnpj.  nº. 12.219.015/0001-24 Página 23 | 51 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

22.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da 

data de seu recebimento. 

22.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

22.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 

22.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

22.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

22.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 

Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma 

Lei. 

22.4. O prazo de vigência da contratação é de 15 (quinze) dias prorrogável conforme previsão no 

instrumento contratual ou no termo de referência. 

22.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 

2002, consulta prévia ao CADIN. 

22.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 

anexos. 

22.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato ou da ata de registro de preços. 

22.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo 

da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 

ou a ata de registro de preços. 

 

23. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
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23.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

24. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

24.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

25.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

26. DO PAGAMENTO 

26.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

27. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

27.1. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações contratuais assumidas, ou a 

infringência dos preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicação das sanções previstas na Lei nº 

10.520/02, que se encontram indicadas abaixo: 

27.1.1. Advertência, por escrito, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade; 

27.1.2. Multa: 

a. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na entrega; 

b. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por culpa 

da contratada; 

c. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em retirar a Nota de 

Empenho; 

d. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras obrigações 

previstas neste edital e seus anexos. 

e. A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, e poderá ser 

descontada dos pagamentos devidos pelo Fundo Municipal de Saúde de Itabaiana, ou cobrada diretamente 

da empresa, amigável ou judicialmente. 

27.1.3. Suspensão temporária, de participar em licitação e impedimento de contratar com o 

CONTRATANTE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 

contrato, nos moldes do art. 7º da Lei nº 10.520/2002. Da seguinte forma: 

a. 01 ano: Quando o licitante convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não celebrar 

contrato e/ ou não mantiver a proposta; 

b. 02 anos: Deixar de entregar documentação ou entregar documentação falsa exigida para o certame; 

c. 03 anos: Fraudar ou falhar na execução do contrato; 

d. 04 anos: Comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

e. 05 anos: Quando o contratado cumular duas ou mais inadimplências citadas acima. 
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27.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que eventualmente 

detenha a CONTRATADA, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei. 

27.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de 

situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e 

formalmente justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente. 

27.4. No caso de suspensão de licitar, a CONTRATADA será descredenciada por até 05 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais comunicações legais (art. 7º da Lei 10.520 

de 17/07/02). 

 

28. DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES 

28.1. Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a aplicação 

de penalidades, o agente público, responsável pela gestão ou pela fiscalização do contrato, emitirá 

notificação escrita ao contratado, para regularização da situação. 

28.1.1. A notificação a que se refere o item 26.1, será enviada pelo correio, com aviso de recebimento, ou 

entregue ao contratado mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicada em jornal de circulação 

no Município e fixado no quadro de avisos do Paço Municipal. 

28.2. Não havendo regularização da situação por parte do contratado, em até 48 (quarenta e oito) horas 

após o recebimento da notificação, a unidade gestora do contrato, Fundo Municipal de Saúde, deverá 

encaminhar à CPL, que, após a verificação da documentação, encaminhará à Comissão de Cadastro e 

Avaliação de Fornecedores para instaurar processo administrativo punitivo. 

28.3. O Fundo Municipal de Saúde, órgão solicitante, encaminhará cópias dos documentos abaixo, 

conforme a situação da seguinte forma: 

28.3.1. Ofício dirigido à Comissão de Cadastro relatando a ocorrência, as providências adotadas e os 

prejuízos causados à Administração Municipal pela inadimplência contratual; 

28.3.2. Termo de recebimento de produtos ou termo de recebimento ou acompanhamento de serviços; 

28.3.3. Nota de empenho ou, instrumento equivalente; 

28.3.4. Parecer fundamentado, emitido pelo agente público responsável pela gestão do contrato à Comissão 

de Cadastro e Avaliação de Fornecedores; 

28.3.5. Notificação da ocorrência encaminhada ou dado conhecimento ao contratado pela Comissão de 

Cadastro e Avaliação de Fornecedores; 

28.3.6. Documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, tais como: 

a. Nota fiscal, contendo o atesto de recebimento; 

b. Notificações não atendidas; ou 

c. Laudo de inspeção, relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer técnico, emitidos 

pelos responsáveis pelo recebimento ou gestão e fiscalização do contrato. 

28.3.7. Documentos enviados pelo contratado relativo às ocorrências; 

28.3.8. Cópia do AR ou, publicação em jornal de circulação e fixação no quadro de avisos do Paço Municipal. 
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28.4. A Comissão Permanente de Licitações – CPL deverá instruir o processo, antes de encaminhar a 

Comissão de Cadastro, com os seguintes documentos: 

28.4.1. Edital, convite, dispensa ou inexigibilidade e proposta do contratado; 

28.4.2. Cópia do contrato e/ou documento equivalente. 

28.5. A Comissão de Cadastro notificará ao contratado quanto da instauração de processo punitivo pelo 

inadimplemento contratual, através de Aviso de Recebimento – AR, ou entregue ao fornecedor mediante 

recibo ou, na sua impossibilidade, publicação em Diário Oficial do Município, em jornal de circulação no 

Município e fixação no quadro de avisos do Paço Municipal, quando começará a contar o prazo de 05 

(cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia. 

28.6. Não acolhidas as razões de defesa apresentadas pelo contratado, ou, em sua ausência, situação em 

que será presumida a concordância do contratado com os fatos apontados, a Comissão de Cadastro e 

Avaliação de Fornecedores emitirá parecer conclusivo sugerindo as penalidades a serem aplicadas, na 

forma prevista na Lei 8.666/93, no Edital e no termo contratual. 

28.7. Acolhido o parecer da Comissão de Cadastro pelo Prefeito e pelo(a) titular do Fundo Municipal de 

Saúde, gestor do contrato, este, através de portaria, aplicará a penalidade ao contratado pelo 

descumprimento contratual, com notificação obrigatória ao mesmo por AR, publicação em jornal de 

circulação no Município e fixação no quadro de avisos do Paço Municipal. 

28.8. Para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à autoridade que proferiu a decisão, nos termos do 

Art. 109 da Lei 8.666/93. 

28.9. Interposto recurso ou pedido de reconsideração na forma do item anterior, o processo será instruído 

pela Comissão de Cadastro e submetidos à Representação da Procuradoria-geral do Município para 

emissão de parecer, após o que, homologado pelo titular da Secretaria Municipal gestora do contrato e 

aprovado pelo Prefeito, deverá ser publicado em jornal de circulação e fixação no quadro de avisos do 

Paço Municipal. 

28.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

 

29. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

29.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado. 

29.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante melhor classificado. 

29.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante 

a fase competitiva. 

29.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 19 e 20 do Decreto Municipal n° 171, de 07 de dezembro 

de 2017. 
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30. DA RESCISÃO 

30.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão devendo a parte faltosa com todo o 

ônus, inclusive os judiciais decorrentes da infração. 

30.2. No caso de rescisão administrativa prevista no artigo 77 da Lei de Licitações, os contratados 

reconhecem os direitos da Administração Pública. 

30.3. O presente termo poderá ser rescindido de acordo com as alíneas abaixo, sendo registrado nos autos 

do processo assegurando o contraditório e a ampla defesa, obedecendo especialmente ao disposto nos 

artigos 78, 79 e 80 da Lei Federal de Licitações: 

30.3.1. Unilateralmente, por ato escrito da Administração, nos casos abaixo enumerados: 

a. O não cumprimento das Cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

b. A inexecução parcial ou total das cláusulas contratuais, ou apresentar a execução de forma irregular à 

apresentada na proposta; 

c. A lentidão no cumprimento do contrato; 

d. Atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

e. A paralisação da obra, serviço ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

f. A subcontratação total ou parcial do objeto contratual, associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital ou 

no contrato; 

g. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

a sua execução, assim como a de seus superiores; 

h. A declaração de falência, insolvência, falecimento do representante da CONTRATADA ou modificação 

no quando de sócios da empresa que resulte o impedimento da prestação do serviço; 

i. Razões de interesse público e de alta relevância determinada pela autoridade máxima da esfera 

administrativa; 

j. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

30.3.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração; 

30.3.3. Judicialmente, nos termos da legislação; 

30.3.4. Quando houver supressão superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor global do contrato; 

30.3.5. Quando ocorrer atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração; 

30.3.6. Quando houver suspensão da execução do contrato por prazo superior a 120 dias, salvo nos casos 

especificados no inciso XIV do art. 78 da Lei nº. 8.666/93. 

 

31. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 

31.1. A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente justificadas, 

poderá revogar a presente licitação, em face de razões de interesse público, por motivo de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou declarar a 
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sua nulidade por motivo de ilegalidade, de ofício ou por provação de qualquer pessoa, mediante ato 

escrito e fundamentado. 

31.2. Os licitantes não terão direitos a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do instrumento contratual ou documento equivalente. 

 

32. DA FRAUDE À LICITAÇÃO 

32.1. A constatação, no curso da presente licitação, de condutas ou procedimentos que impliquem em atos, 

contrários ao alcance dos fins nela objetivados, ensejará a formulação de imediata representação ao 

MINISTÉRIO PÚBLICO para que sejam adotadas as providências direcionadas à apuração dos fatos e 

instauração do competente procedimento criminal, sem prejuízo da abertura de processo administrativo 

para os fins estabelecidos no art. 88, inciso II, da Lei n° 8.666/93. 

 

33. DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

33.1. Reserva-se ao Pregoeiro o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade, informações 

complementares. 

33.2. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, 

poderá ser: 

33.2.1. Adiada a data da abertura desta licitação; 

33.2.2. Alterada as condições do presente Edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 

33.3. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração revogá-

la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado 

ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, 

disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Itabaiana 

poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 

abertura. 

33.4. É facultado ao Pregoeiro ou a Autoridade Superior: 

33.4.1. Proceder consultas ou diligências que entender cabíveis, interpretando as normas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação; 

33.4.2. Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e 

classificação do licitante, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o 

ato não acarrete violação dos princípios básicos da licitação; 

33.4.3. Convocar as licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de 

suas propostas. 

33.4.4. As alterações do Edital que, inquestionavelmente, afetarem a formulação da proposta, serão 

informadas para todas as licitantes que retiraram o Edital e divulgadas pela mesma forma que se deu 
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o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. Do contrário, serão mantidos a 

data e horário da sessão. 

33.4.5. As situações não-previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força maior, 

serão resolvidas pelo Pregoeiro ou pela autoridade competente, desde que pertinentes com o objeto 

do Pregão e observadas a legislação em vigor. 

33.4.6. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

33.4.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.   

33.4.8. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

33.4.9. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

33.4.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

33.4.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

33.4.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

33.4.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

33.4.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

33.4.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

33.4.16. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.itabaiana.se.gov.br/, e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Avenida Vereador Olimpio Grande, nº. 133, 

Bairro Porto, Itabaiana/SE, nos dias úteis, no horário das 07:00h (sete horas) às 13:00 (treze horas), 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

 

34. DOS CASOS OMISSOS 
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34.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, 

observados os preceitos de direito público e as disposições de Lei n° 8.666/93. de 21.06.93. Lei nº. 

10.520, de 17.06.2002, Decreto Municipal n° 004, de 02.01.2006, e Decreto Municipal n° 026, de 

19.02.2020. 

Itabaiana/SE, 24 de novembro de 2020. 

Odirlei Braga de Menezes 
PREGOEIRO OFICIAL 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2020 

Anexo I – Termo de Referência 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Processo licitatório visando registro de preços objetivando futuras contratações de empresas 

especializadas para aquisição parcelada de materiais, instrumentais e anestésicos de uso odontológico, para 

atender as necessidades das unidades de saúde vinculadas ao Fundo Municipal de Saúde de Itabaiana, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

Item Descrição Quantidade 
Unidade de 

Fornecimento 

Valor 
Estimado 

Unit. 

1 
Afastador odontológico, material: silicone, tipo: abridor de boca, 
esterilidade: autoclavável, formato: bloco, tamanho: adulto e infantil, 
apresentação: conjunto 

40,00 Unidades R$ 6,38 

2 

Adesivo para resina, sistema adesivo fotopolimerizável para esmalte e 
dentina, NANOPARTICULAS, monocompetente, apresentado em 
embalagem de no mínimo 4ml cada. VALIDADE MÌNIMA DE 1 ANO NA 
ENTREGA. 

300,00 Unidades R$ 56,69 

3 Afastador Minessota, em aço inoxidável. 10,00 Unidades R$ 10,52 

4 
Agulha, tipo agulha gengival, tamanho 30g curta, material corpo em aço inox 
siliconizado, tipo ponta bisel trifacetado, tipo conexão adaptável à seringa 
carpule, características adicionais protetor plástico, uso estéril, descartável. 

100,00 Caixas R$ 45,97 

5 

Agulha, tipo agulha gengival, tamanho 30g curta, material corpo em aço inox 
siliconizado, tipo ponta bisel trifacetado, tipo conexão adaptável à seringa 
carpule, características adicionais protetor plástico, uso estéril, descartável, 
embalagem contendo 100 Un. 

140,00 Caixas R$ 63,88 

6 

Agulha, tipo agulha gengival, tamanho 30g longa, material corpo em aço 
inox siliconizado, tipo ponta bisel trifacetado, tipo conexão adaptável à 
seringa carpule, características adicionais protetor plástico, uso estéril, 
descartável. 

100,00 Caixas R$ 58,38 

7 

Agulha, tipo agulha gengival, tamanho 30g longa, material corpo em aço 
inox siliconizado, tipo ponta bisel trifacetado, tipo conexão adaptável à 
seringa carpule, características adicionais protetor plástico, uso estéril, 
descartável, embalagem contendo 100 Un.. 

15,00 Caixas R$ 22,20 

8 
Alavanca apical Reta (APEXO), confeccionada em aço inoxidável, 
autoclavável e com cabo para apoio de dedo. 

25,00 Unidades R$ 25,12 

9 
Alavanca odontológica, material aço inoxidável, referência tipo Seldin, 
características adicionais direita 1L, esterilidade autoclavável. 

20,00 Unidades R$ 19,88 

10 
Alavanca odontológica, material aço inoxidável, referência tipo Seldin, 
características adicionais esquerda 1R, esterilidade autoclavável. 

25,00 Unidades R$ 17,41 

11 
Alavanca odontológica, material aço inoxidável, referência tipo Seldin, 
características adicionais reta, referência nº 2, esterilidade autoclavável. 

60,00 Unidades R$ 19,47 

12 
Alveolótomo, material aço inoxidável, tipo ponta Luer curvo, características 
adicionais articulado, esterilidade autoclavável. 

15,00 Unidades R$ 79,13 

13 
Amálgama em cápsula, para preenchimento da cavidade, 01 porção (caixa 
com 50 cápsulas). VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO NA ENTREGA. 

60,00 Caixas R$ 162,30 

14 
Amálgama em cápsula, para preenchimento da cavidade, 02 porções (caixa 
com 50 cápsulas). VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO NA ENTREGA. 

90,00 Caixas R$ 143,02 

15 Amalgamador odontologico, c/modo de operação digital tipo capsular 6,00 Unidades R$ 625,47 

16 
Anestésico injetável local a base de Lidocaína. Vaso constrictor: Epinefrina 
1:100.000. Caixa com 50 tubetes de vidro contendo 1,8 ml cada. 

600,00 Caixas R$ 86,45 

17 
Anestésico Injetável Local à base de Mepivacaína 3%. Sem vaso-constrictor. 
Caixa com 50 tubetes de vidro contendo 1,8 ml cada. 

50,00 Caixas R$ 116,43 
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Item Descrição Quantidade 
Unidade de 

Fornecimento 

Valor 
Estimado 

Unit. 

18 Anestésico tópico em gel com Benzocaína a 20 %, pote com 12 g 350,00 Unidades R$ 8,52 

19 
Aplicador odontológico, aplicação para cimento hidróxido de cálcio, 
material aço inoxidável, cabo longo, duplo, tipo ponta angulada. 

35,00 Unidades R$ 8,33 

20 
Aplicadores descartáveis tipo microbrush, pontas em fibras não 
absorventes, embalagem com 100 aplicadores. 

1000,00 Caixas R$ 12,30 

21 Arco de Ostby dobrável Autoclavável 10,00 Unidades R$ 8,75 

22 
Avental de proteção plumbífero, uso profissional, com protetor de tireóide, 
tamanho mínimo 60cm x 50 cm ( PARA USO INFANTIL), com proteção de 
0,25 mmPb, acabamento de nylon impermeável ou corino especial. 

10,00 Unidades R$ 504,97 

23 
Avental de proteção plumbífero, uso profissional, com protetor de tireóide, 
tamanho mínimo100cm x 60 cm ( PARA USO ADULTO), com proteção de 
0,25 mmPb, acabamento de nylon impermeável ou corino especial. 

10,00 Unidades R$ 503,67 

24 
Bandeja inox ou bandeja plástica fabricada em polímeros de alta resistência, 
autoclavável a 121ºC, dimensões aproximadas de 22x12x1,5 cm. 

80,00 Unidades R$ 23,48 

25 
Bandeja inox ou bandeja plástica fabricada em polímeros de alta resistência, 
autoclavável a 121ºC, dimensões aproximadas de 22x9x1,5 cm. 

100,00 Unidades R$ 45,34 

26 
Broca alta rotação, material aço inoxidável diamantada, formato esférica, 
tipo haste longa, tipo corte cirúrgica, numeração americana 1012. 

250,00 Unidades R$ 1,87 

27 
Broca alta rotação, material aço inoxidável diamantada, formato esférica, 
tipo haste regular, tipo corte médio, numeração americana 1014. 

250,00 Unidades R$ 1,67 

28 
Broca alta rotação, material aço inoxidável diamantada, formato esférica, 
tipo haste regular, tipo corte médio, numeração americana 1016. 

200,00 Unidades R$ 1,43 

29 
Broca alta rotação, material carbide, formato CÔNICO, tipo haste longa, tipo 
corte cirúrgica, ref. 702. 

25,00 Unidades R$ 6,17 

30 
Broca alta rotação, material carbide, formato CÔNICO, tipo haste longa, tipo 
corte cirúrgica, ref. 703. 

15,00 Unidades R$ 7,23 

31 
Broca alta rotação, material carbide, formato esférica, tipo haste longa, tipo 
corte cirúrgica, ref. 4. 

60,00 Unidades R$ 7,15 

32 
Broca alta rotação, material carbide, formato esférica, tipo haste longa, tipo 
corte cirúrgica, ref. 6. 

50,00 Unidades R$ 6,75 

33 Broca ENDO-Z 25,00 Unidades R$ 16,26 

34 Broca Gates - Glidden , 32 mm nº 1 50,00 Unidades R$ 7,49 

35 Broca Gates - Glidden , 32 mm nº 2 50,00 Unidades R$ 10,24 

36 Broca Gates - Glidden , 32 mm nº 3 50,00 Unidades R$ 14,01 

37 Broca Largo, 32 mm nº1 10,00 Unidades R$ 13,49 

38 Broca Largo, 32 mm nº2 10,00 Unidades R$ 7,01 

39 Broca Largo, 32 mm nº3 10,00 Unidades R$ 6,76 

40 
Broca odontológica, material aço inoxidável, tipo tronco cônica, tipo lâmina 
cirúrgica, aplicação osteotomia, características adicionais alta rotação, 
formato lisa, modelo Zecrya, tamanho haste 21 mm. 

25,00 Unidades R$ 18,37 

41 
Broca odontológica, material aço inoxidável, tipo tronco cônica, tipo lâmina 
cirúrgica, aplicação osteotomia, características adicionais alta rotação, 
formato lisa, modelo Zecrya, tamanho haste 28 mm. 

40,00 Unidades R$ 16,13 

42 
Broca odontológica, material aço inoxidável, tipo tronco cônica, tipo lâmina 
cirúrgica, aplicação osteotomia, características adicionais alta rotação, 
formato lisa, modelo Zekrya, tamanho haste 23 mm. 

50,00 Unidades R$ 19,35 

43 
Brunidor odontológico n.29, em aço inoxidável para acabamento em 
restaurações de amálgama. 

25,00 Unidades R$ 4,31 

44 Cabo bisturi, material aço inoxidável, tamanho nº 3 15,00 Unidades R$ 10,42 

45 
Cabo espelho bucal, material aço inoxidável, formato oitavado, tipo uso 
autoclavável. 

80,00 Unidades R$ 3,66 

46 
Campo Cirúrgico descartável, fabricado em polipropileno (TNT Tecido Não 
Tecido), medindo aproximadamente 40 cm x 40 cm. 

1000,00 Unidades R$ 3,30 
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Item Descrição Quantidade 
Unidade de 

Fornecimento 

Valor 
Estimado 

Unit. 

47 

Cimento ionômero vidro, aplicação forramento, radiopaco, adesão química 
ao esmalte e dentina, apresentação pó/líquido. Composição kit contendo: 
frasco c/ 10g pó, frasco c/ 8ml líquido, bloco de mistura e colher medidora. 
VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO NA ENTREGA. 

200,00 Kits R$ 29,86 

48 
Cimento odontológico, composição hidróxido de cálcio, pró-análise (PA), 
apresentação pó, uso forramento cavidades, tipo forrador, frasco com 10g 
VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO NA ENTREGA. 

30,00 Unidades R$ 9,32 

49 
Cimento odontológico, composição hidróxido de cálcio, radiopaco, 
apresentação pasta base 13 g, pasta catalisadora 11 g. VALIDADE MÍNIMA 
DE 1 ANO NA ENTREGA. 

55,00 Caixas R$ 41,03 

50 
Cimento Provisorio Coltosol Obturador Pote mínimo 20g. APRESENTAR 
REGISTRO NA ANVISA. VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO NA ENTREGA. 

100,00 Caixas R$ 11,64 

51 Colgadura para radiografia odontológica 100,00 Unidades R$ 3,20 

52 
Condensador de amalgama, tipo Ward numero 02, confeccionado em aço 
inox com acabamento e polimento, passível de esterilização em meios físico-
químicos. 

20,00 Unidades R$ 7,08 

53 

Condicionador ácido esmalte, apresentação seringa 3 ml, composição ácido 
fosfórico a 37%, uso odontológico, indicação condicionamento do esmalte e 
dentina, aspecto físico gel em unidade. VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO NA 
ENTREGA. 

300,00 Unidades R$ 3,58 

54 
Cone de Guta Percha 1ª série ( 15-40), para endodontia. Embalagem com 
mínimo 120 unidades 

300,00 Caixas R$ 17,95 

55 
Cone de Guta Percha 2ª série ( 45-80), para endodontia. Embalagem com 
mínimo 120 unidades 

50,00 Caixas R$ 16,98 

56 
Cone de papel absorvente 1ª série ( 15-40), para endodontia. Embalagem 
com mínimo 120 unidades 

150,00 Caixas R$ 16,42 

57 
Cone de papel absorvente 2ª série ( 45-80), para endodontia. Embalagem 
com mínimo 120 unidades 

30,00 Caixas R$ 19,43 

58 
Creme dental com Flúor, em embalagem com aproximadamente 50 g. Sabor 
refrescante, anticáries (Uso adulto) 

7500,00 Unidades R$ 2,35 

59 
Cunha odontológica, madeira, anatômica, restauração odontológica, 
embalagem contendo 100 Un.. 

10,00 Caixas R$ 8,13 

60 
Cureta - Uso Odontológico cureta, material aço inoxidável, referência n° 17 
, formato côncavo corpo duplo, aplicação remoção dentina. 

100,00 Unidades R$ 8,06 

61 Cureta alveolar de Lucas, fabricada em aço inoxidável. 25,00 Unidades R$ 13,19 

62 Cureta periodontal GRACEY , material aço inoxidável, modelo nº 11-12. 20,00 Unidades R$ 30,63 

63 Cureta periodontal GRACEY, material aço inoxidável, modelo nº 13-14. 20,00 Unidades R$ 27,53 

64 Cureta periodontal GRACEY, material aço inoxidável, modelo nº 3-4. 20,00 Unidades R$ 9,56 

65 Cureta periodontal GRACEY, material aço inoxidável, modelo nº 5-6. 20,00 Unidades R$ 29,80 

66 Cureta periodontal GRACEY, material aço inoxidável, modelo nº 7-8. 20,00 Unidades R$ 21,14 

67 Cureta periodontal, Ponta Morse, material aço inoxidável, modelo nº 0-0. 200,00 Unidades R$ 16,63 

68 
Descolador cirúrgico, material aço inoxidável, tipo Molt, características 
adicionais nº 9. 

50,00 Unidades R$ 39,04 

69 

DESTILADOR ÁGUA, CAPACIDADE 4 L/H, VOLTAGEM 127/220 V, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS POTÊNCIA 550 W/ DIMENSÕES 
APROXIMADAS 27X33X2,60, APLICAÇÃO USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL 

10,00 Unidades R$ 826,46 

70 
Detergente enzimático para limpeza de instrumentais, composto por 
enzimas (amilase, lipase e protease), frasco 200 ml VALIDADE MÍNIMA DE 1 
ANO NA ENTREGA. 

200,00 Frascos R$ 34,52 

71 
Enxaguante bucal, embalagem mínimo com 250 ml. VALIDADE MÍNIMA DE 
1 ANO NA ENTREGA. 

300,00 Unidades R$ 9,45 
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Item Descrição Quantidade 
Unidade de 

Fornecimento 

Valor 
Estimado 

Unit. 

72 

Escova de Robinson Cônica Branca, comprimento total aproximado de 
29mm, comprimento das cerdas aproximado de 7mm, diâmetro das cerdas 
de 0,50mm, utilizada no contra ângulo e indicada para pré-polimento de 
resina, podendo ser utilizada com pasta de polimento e óleo mineral, 
fornecido em blister com uma unidade no formato cônico. 

500,00 Unidades R$ 1,37 

73 
Esculpidor Holemback nº 03S cabo oitavado, produzido em Aço Inoxidável, 
Tamanho: 16 cm. 

20,00 Unidades R$ 6,14 

74 Espátula de Madeira. Embalagem com 100 unidade. Uso odontológico 10,00 Pacotes R$ 4,63 

75 
Espátula odontológica para inserção de resina n.2, modelo duplo, com ponta 
angulada, em aço inoxidável/titânio, mínimo 17cm. 

120,00 Unidades R$ 54,01 

76 
Espátula, Tipo Para Cimento, Modelo N° 24, Material Aço Inoxidável, 
Aplicação Uso Odontológico. 

20,00 Unidades R$ 7,84 

77 
Espelho bucal clínico plano, material aço inoxidável, tamanho nº 04, uso 
odontológico, anti-embaraçante. Características adicionais sem cabo. 

500,00 Unidades R$ 7,07 

78 
Espelho bucal clínico plano, material aço inoxidável, tamanho nº 05, uso 
odontológico, anti-embaraçante. Características adicionais sem cabo. 

500,00 Unidades R$ 4,57 

79 
Espelho bucal de PRIMEIRO PLANO para endodontia, material aço 
inoxidável, tamanho nº 05, uso odontológico, anti-embaraçante. 
Características adicionais sem cabo. 

25,00 Unidades R$ 6,40 

80 Explorador duplo para Endodontia 25,00 Unidades R$ 13,83 

81 
Filtro de Carvão Ativado para uso em destilador modelo compatível com 
Cristófoli. 

100,00 Unidades R$ 120,67 

82 
Filtro para resistência do destilador de água, modelo odontológico, 
compatível com modelo Cristofoli. 

200,00 Unidades R$ 28,55 

83 
Fio dental, material resina termoplástica/cera e essência, comprimento 100 
m, tipo regular, sabor neutro. 

100,00 Unidades R$ 2,47 

84 Fio Nylon 4.0, cor preto, comp. 45cm, c/ agulha 3/8 círculo 1,7 cm 1440,00 Unidades R$ 33,30 

85 Fio Nylon 5.0, cor preto, comp. 45cm, c/ agulha 3/8 círculo 1,7 cm 1440,00 Unidades R$ 1,34 

86 Fio Seda 4.0, cor preto, comp. 45cm, c/ agulha 3/8 círculo 1,7 cm 1440,00 Unidades R$ 19,34 

87 
Fixador radiográfico odontológico, pronto para uso em processo manual 
frasco com 475 ml. VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO NA ENTREGA. 

50,00 Frascos R$ 10,71 

88 
Flúor gel acidulado, para aplicação tópica. Frasco com 200ml. VALIDADE 
MÍNIMA DE 1 ANO NA ENTREGA. 

200,00 Frascos R$ 3,87 

89 
Flúor gel neutro para aplicação tópica. Embalagem com 200ml. VALIDADE 
MÍNIMA DE 1 ANO NA ENTREGA. 

200,00 Frascos R$ 5,66 

90 
Fórceps adulto nº 01, confeccionados em aço cirúrgico inoxidável. 
Esterilizável. 

20,00 Unidades R$ 62,86 

91 
Fórceps adulto nº 150, confeccionados em aço cirúrgico inoxidável. 
Esterilizável. 

35,00 Unidades R$ 48,34 

92 
Fórceps adulto nº 151, confeccionados em aço cirúrgico inoxidável. 
Esterilizável. 

25,00 Unidades R$ 47,73 

93 
Fórceps adulto nº 16, confeccionados em aço cirúrgico inoxidável. 
Esterilizável. 

25,00 Unidades R$ 48,50 

94 
Fórceps adulto nº 17, confeccionados em aço cirúrgico inoxidável. 
Esterilizável. 

30,00 Unidades R$ 47,17 

95 
Fórceps adulto nº 18L, confeccionados em aço cirúrgico inoxidável. 
Esterilizável. 

20,00 Unidades R$ 64,92 

96 
Fórceps adulto nº 18R, confeccionados em aço cirúrgico inoxidável. 
Esterilizável. 

20,00 Unidades R$ 49,78 

97 Fórceps adulto nº 65 25,00 Unidades R$ 47,23 

98 
Fórceps adulto nº 69, confeccionados em aço cirúrgico inoxidável. 
Esterilizável. 

25,00 Unidades R$ 50,25 

99 
Fórceps infantil nº 02, confeccionados em aço cirúrgico inoxidável. 
Esterilizável. 

6,00 Unidades R$ 52,00 
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Unidade de 

Fornecimento 
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Unit. 

100 
Fórceps infantil nº 03, confeccionados em aço cirúrgico inoxidável. 
Esterilizável. 

6,00 Unidades R$ 51,51 

101 
Fórceps infantil nº 04, confeccionados em aço cirúrgico inoxidável. 
Esterilizável. 

6,00 Unidades R$ 51,05 

102 
Fórceps infantil nº 05, confeccionados em aço cirúrgico inoxidável. 
Esterilizável. 

6,00 Unidades R$ 49,59 

103 
Fórceps infantil nº 06, confeccionados em aço cirúrgico inoxidável. 
Esterilizável. 

6,00 Unidades R$ 52,82 

104 
Fórceps infantil nº 150, confeccionados em aço cirúrgico inoxidável. 
Esterilizável. 

20,00 Unidades R$ 48,05 

105 Fotopolimerizador de resinas, tipo led, sem fio 10,00 Unidades R$ 2.901,95 

106 Gel dessensibilizante dentinário VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO NA ENTREGA. 25,00 Unidades R$ 14,01 

107 
Grampo para isolamento absoluto nº 00, Indicado para segurar o lençol de 
borracha no dente durante o isolamento absoluto. 

20,00 Unidades R$ 11,38 

108 
Grampo para isolamento absoluto nº 201, Indicado para segurar o lençol de 
borracha no dente durante o isolamento absoluto. 

10,00 Unidades R$ 10,19 

109 
Grampo para isolamento absoluto nº 206, Indicado para segurar o lençol de 
borracha no dente durante o isolamento absoluto. 

20,00 Unidades R$ 11,45 

110 
Grampo para isolamento absoluto nº 208, Indicado para segurar o lençol de 
borracha no dente durante o isolamento absoluto. 

15,00 Unidades R$ 11,76 

111 
Grampo para isolamento absoluto nº 209, Indicado para segurar o lençol de 
borracha no dente durante o isolamento absoluto. 

10,00 Unidades R$ 9,95 

112 
Grampos para isolamento absoluto nº 211, Indicado para segurar o lençol 
de borracha no dente durante o isolamento absoluto. 

10,00 Unidades R$ 10,11 

113 
Grampos para isolamento absoluto nº W8A, Indicado para segurar o lençol 
de borracha no dente durante o isolamento absoluto. 

20,00 Unidades R$ 10,88 

114 
Hemostático uso odontológico, gel hemostático de cloreto de alumínio 25%. 
Embalagem com no mpinimo 01 unidade de 2,5g +5 ponteiras. VALIDADE 
MÍNIMA DE 1 ANO NA ENTREGA. 

20,00 Unidades R$ 55,42 

115 Hipoclorito de sódio 2,5% ( Soda Clorada), embalagem com mínimo 1000 ml 12,00 Unidades R$ 4,13 

116 

Kit acadêmico odontológico (peça reta: encaixe universal intra, esterilizável, 
mínimo 5.000 rpm e máximo de 20.000 rpm, micromotor baixa rotação: 
rotação entre 5.000 a 20.000 rpm, esterilizável, contra ângulo: rotação entre 
5.000 a 20.000 rpm, spray externo, turbina: rolamento cerâmica, spray 
triplo, sistema de broca press-button, rotação máxima de 380.000 rpm e 
baixo nível de ruído e vibração) 

15,00 Kits R$ 1.235,93 

117 
Kit de brocas, diamantadas, acabamento em resina, uso odontológico, para 
alta rotação, diamantada - serie dourada, kit acabamento grana fina, 
números 1112f, 1190f, 1093f, 2135f, 3118f, 3168f, 3195f. 

100,00 Unidades R$ 53,99 

118 

LIMAS tipo K , nº 06, 25 mm. Instrumento de aço inoxidável de alta 
qualidade, proporcionando maior durabilidade, empregado para preparo 
químico-cirúrgico dos canais radiculares. Possui secção transversal em 
forma de quadrado. 

600,00 Unidades R$ 14,35 

119 

LIMAS tipo K , nº 15, 21 mm. Instrumento de aço inoxidável de alta 
qualidade, proporcionando maior durabilidade, empregado para preparo 
químico-cirúrgico dos canais radiculares. Possui secção transversal em 
forma de quadrado 

240,00 Unidades R$ 13,94 

120 

LIMAS tipo K , nº 15, 25 mm. Instrumento de aço inoxidável de alta 
qualidade, proporcionando maior durabilidade, empregado para preparo 
químico-cirúrgico dos canais radiculares. Possui secção transversal em 
forma de quadrado 

240,00 Unidades R$ 14,38 

121 
LIMAS tipo K , nº 20, 21 mm. Instrumento de aço inoxidável de alta 
qualidade, proporcionando maior durabilidade, empregado para preparo 

240,00 Unidades R$ 46,95 
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Item Descrição Quantidade 
Unidade de 

Fornecimento 

Valor 
Estimado 

Unit. 
químico-cirúrgico dos canais radiculares. Possui secção transversal em 
forma de quadrado 

122 

LIMAS tipo K , nº 25, 21 mm e 25,25mmInstrumento de aço inoxidável de 
alta qualidade, proporcionando maior durabilidade, empregado para 
preparo químico-cirúrgico dos canais radiculares. Possui secção transversal 
em forma de quadrado 

500,00 Unidades R$ 14,73 

123 

LIMAS tipo K , nº 30, 21 mm. Instrumento de aço inoxidável de alta 
qualidade, proporcionando maior durabilidade, empregado para preparo 
químico-cirúrgico dos canais radiculares. Possui secção transversal em 
forma de quadrado 

240,00 Unidades R$ 20,78 

124 

LIMAS tipo K , nº 35, 21 mm. Instrumento de aço inoxidável de alta 
qualidade, proporcionando maior durabilidade, empregado para preparo 
químico-cirúrgico dos canais radiculares. Possui secção transversal em 
forma de quadrado 

240,00 Unidades R$ 27,01 

125 

LIMAS tipo K , nº 40, 21 mm. Instrumento de aço inoxidável de alta 
qualidade, proporcionando maior durabilidade, empregado para preparo 
químico-cirúrgico dos canais radiculares. Possui secção transversal em 
forma de quadrado 

240,00 Unidades R$ 14,57 

126 

LIMAS tipo K, 1ª SÉRIE( 15-40), 31 mm. Instrumento de aço inoxidável de 
alta qualidade, proporcionando maior durabilidade, empregado para 
preparo químico-cirúrgico dos canais radiculares. Possui secção transversal 
em forma de quadrado 

100,00 Caixas R$ 15,42 

127 

LIMAS tipo K, 2ª SÉRIE( 45-80),31 mm. Instrumento de aço inoxidável de alta 
qualidade, proporcionando maior durabilidade, empregado para preparo 
químico-cirúrgico dos canais radiculares. Possui secção transversal em 
forma de quadrado 

50,00 Caixas R$ 12,97 

128 
Lubrificante odontológico, óleo minaral, spray com adaptador, canete de 
alta e baixa rotação, sem CFC, embalagem contendo mínimo 200 ml. 
VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO NA ENTREGA. 

35,00 Unidades R$ 21,58 

129 
Lubrificante odontológico, óleo minaral, spray com adaptador, canete de 
alta e baixa rotação, sem CFC, embalagem contendo mínimo 200 ml. 
VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO NA ENTREGA. 

200,00 Unidades R$ 22,20 

130 
Máscara cirúrgica descartável com elástico,TRIPLA PROTEÇÃO, embalagem 
contendo 50 unidades. 

4000,00 Caixas R$ 18,17 

131 

Material restaurador temporário, composição óxido zinco/eugenol, 
apresentação pó/líquido, uso curativo provisório/forramento cavidades, 
tipo cimento IRM, características adicionais pó, frasco com 38 
gramas/líquido, frasco com 15 ml, aplicação restauração dentário. 
VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO NA ENTREGA. 

40,00 Kits R$ 14,22 

132 
MTA, cimento reparador para endodontia .VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO NA 
ENTREGA 

15,00 Caixas R$ 66,83 

133 
Papel Carbono para Articulação, Dupla Face com duas cores: Vermelho e 
Azul, Papel 100% Vegetal, Embalagem com no mínimo 12 folhas 

200,00 Unidades R$ 1,72 

134 
Pasta para aplicação profilática odontológica, composta por água, 
espessante, laurel sulfato, carbonato de características adicionais com flúor, 
uso odontológico, bisnaga 90g. 

100,00 Unidades R$ 4,33 

135 
Pedra Pomes, cor branca, aspecto físico pó, aplicação limpeza dental, uso 
odontológico, extrafino. Embalagem com 100g. 

45,00 Unidades R$ 8,03 

136 
Pedra Pomes, cor branca, aspecto físico pó, aplicação limpeza dental, uso 
odontológico, extrafino. Embalagem com 100g. 

30,00 Unidades R$ 7,80 

137 Película radiográfica adulto, embalagem contendo mínimo 100 Un.. 60,00 Caixas R$ 133,91 

138 Película radiográfica infantil, embalagem contendo mínimo 100 Unidades 300,00 Caixas R$ 202,45 

139 
Pinça cirúrgica, material aço inoxidável, modelo Adson, tipo ponta sem 
dentes. 

6,00 Unidades R$ 18,45 

140 Pinça cirúrgica, material aço inoxidável, modelo Dente de Rato 6,00 Unidades R$ 13,62 
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141 Pinça cirúrgica, material aço inoxidável, modelo Goiva, tipo ponta angulada. 15,00 Unidades R$ 131,67 

142 
Pinça de algodão, Nº 17, em aço inoxidável, com ponta curva. Esterilidade 
autoclavável. 

1000,00 Unidades R$ 16,07 

143 Pinça porta grampo Palmer 4,00 Unidades R$ 69,11 

144 
Porta amálgama, material plástico, tipo autoclavável, utilizado para colocar 
amálgama na cavidade desejada. 

20,00 Unidades R$ 12,61 

145 
Porta matriz, tipo Tofllemire, material aço inoxidável, utilização em 
restaurações, uso adulto/infantil, tipo circular. 

10,00 Unidades R$ 27,80 

146 
Porta-algodão, material aço inoxidável, tipo limpo, altura 15 cm, diâmetro 
10 cm, características adicionais tampa rosqueável. 

5,00 Unidades R$ 40,71 

147 
Posicionador para radiografias odontológicas .Kit c/ 1 Posicionador para 
incisivos e caninos superiores e inferiores, 1 posicionador para molar 
superior direito e inferior esquerdo. 

40,00 Unidades R$ 58,18 

148 Pote dappen em silicone 25,00 Unidades R$ 2,76 

149 
Resina composta fotopolimerizável, flow, embalagem com 01 seringa de 
02g, cor A1 

25,00 Unidades R$ 36,41 

150 
Resina fotopolimerizavel MICROHÍBRIDA, para esmalte e dentina, cor A2 
Z350 ou TPH. VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO NA ENTREGA. 

50,00 Unidades R$ 45,61 

151 
Resina fotopolimerizavel MICROHÍBRIDA, para esmalte e dentina, cor A3  A3 
A3,5 E B2.. VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO NA ENTREGA. 

300,00 Unidades R$ 19,80 

152 
Revelador placa bacteriana, aspecto físico líquido, tipo solução, uso 
odontológico, aplicação profilaxia- apresentação frasco mínimo com 10 ml. 

20,00 Unidades R$ 10,57 

153 
Revelador radiográfico odontológico, pronto para uso em processo manual, 
frasco com 475 ml. VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO NA ENTREGA. 

150,00 Unidades R$ 13,50 

154 
Rolete de algodão para uso odontológico (30 a 32g), para o afastamento da 
bochecha em tratamento dentário, por sua alta capacidade de absorver 
líquido, confeccionado em fibras 100% algodão. Pacote com 100 Unidades 

1200,00 Pacotes R$ 3,33 

155 

Selante resinoso fotopolimerizável de fóssulas e fissuras, com carga 
ionômerica, contendo flúor, na cor matizada. Embalagem contendo 1 
seringa com 2g e 1 ponteira para aplicação. VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO 
NA ENTREGA. 

25,00 Unidades R$ 34,53 

156 Seringa Carpule com auto-refluxo de aço inoxidável autoclavável 200,00 Unidades R$ 60,66 

157 Sindesmotomo n. 1, duplo, espátula, de cabo oco e aço inox. 1,00 Unidade R$ 19,76 

158 
Sonda exploradora de uso odontológico n°5, duflex, em aço inoxidável, 15 
cm, cabo maciço, autoclavável. 

550,00 Unidades R$ 15,35 

159 
Sonda PCP15, milimetrada de uso odontológico em aço inoxidável, cabo 
maciço, autoclavável. 

5,00 Unidades R$ 32,37 

160 
Sonda periodontal milimetrada de uso odontológico em aço inoxidável, cabo 
maciço, autoclavável. 

25,00 Unidades R$ 21,47 

161 Sugador cirúrgico, descartável, esterelizado. 120,00 Caixas R$ 17,30 

162 Sugador cirúrgico, em metal, autoclavável. 10,00 Unidades R$ 21,59 

163 
Sugador odontológico de saliva descartável, confeccionado em PVC 
transparente e atóxico, com arame em aço especial e ponteira em PVC 
macio, atóxico e vazado. Pacote com 40 Un.. 

600,00 Pacotes R$ 5,51 

164 
Taça de borracha para contra ângulo para profilaxia e polimento 
convencional, cor branca aplicação polimento resina, acessórios com 
protetor, uso odontológico. 

500,00 Unidades R$ 3,98 

165 
Tesoura tipo íris, material aço inoxidável, comprimento mínimo 12 cm, tipo 
ponta curva e ponta reta 

300,00 Unidades R$ 24,70 

166 Tira de aço odontológica, material aço, 05 mm x 50 cm e 07 mm x 50 cm 150,00 Rolos R$ 9,05 

167 
Tira odontológica, material poliéster, tipo pré-cortada , espessura 0,05 mm, 
largura 10, caixa com 50 folhas de 10 cm. Descartável. Aplicação: 
restaurações em resina. 

100,00 Caixas R$ 10,54 
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168 
Vaselina sólida Especial Odontológica, Embalagem com no mínimo 35g. 
VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO NA ENTREGA 

25,00 Unidades R$ 7,69 

169 
Verniz dentário com flúor. Embalagem com 10 ml. VALIDADE MÍNIMA DE 1 
ANO NA ENTREGA. 

30,00 Unidades R$ 30,60 

170 Porta Agulha Mayo Hegar tamanho único 200,00 Unidades R$ 38,40 

 

1.1.1. Na tabela anterior, os itens acima relacionados, destinam-se exclusivamente à participação de 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, na conformidade com o como Art. 48, Inciso I, da Lei 

Complementar nº. 123/2006. 

1.2. Em não havendo participação de ME’s e EPP’s nos itens acima relacionados, os mesmos serão 

redirecionados aos demais licitantes. 

1.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses a contar da assinatura do 

instrumento contratual/Ata de Registro de Preços, nos termos do que dispõe o inciso III do § 3º do artigo 15 

da Lei nº 8.666/93 e, consequentemente não prorrogável na forma do art. 15, § 3°, Inciso III, da Lei n° 8.666/93. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A razão da necessidade da aquisição; 

2.2. A aquisição dos objetos tem propósito de atender a Gestão Odontológica e está estreitamente 

vinculada às ofertas de serviços e à cobertura assistencial dos programas de saúde. 

2.3. A aquisição em tela visa atender à demanda do Fundo Municipal da Saúde de Itabaiana, no que se 

refere ao atendimento aos usuários do SUS, e demais órgão públicos municipais. 

2.4. Os objetos a serem adquiridos visam atender garantir a assistência terapêutica de acordo com os 

protocolos clínicos nas unidades sob a gestão do Fundo Municipal de Saúde de Itabaiana; 

2.5. A adoção do SRP – Sistema de Registro de Preços enquadra-se perfeitamente nos perfilhados do 

Art. 2º, incisos I, II e IV, do Decreto Municipal n° 171/2017, de 07 de dezembro de 2017, pela conveniência 

da aquisição parcelada dos produtos, já que são adquiridos frequentemente, proporcionando melhor 

planejamento dos gastos públicos As especificações técnicas dos produtos; 

2.5.1. As especificações foram realizadas pelo setor de Saúde Bucal que compõe o Fundo Municipal de 

Saúde, e os demais responsáveis técnicos de seus respectivos órgãos participantes. 

2.6. Do quantitativo demandado: 

2.6.1. O quantitativo fora definido com a participação do responsável técnico do Fundo Municipal de Saúde 

com o objetivo de realizar um único procedimento licitatório que auxiliará na uniformidade da contratação, 

evitando a aquisição de produtos iguais, mas com preços distintos, além de auxiliar na economia de escala 

e, evitando, também gastos com publicações, materiais e recursos humanos caso se realize várias licitações. 

2.6.1.1. O Fundo Municipal de Saúde, e demais órgãos participantes, não estarão obrigados a adquirir os 

quantitativos totais dispostos neste Termo de Referência, devendo realizar a aquisição de acordo com a 

necessidade. 
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3. CLASSIFICAÇÃO DOS PRODUTOS COMUNS 

3.1. Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei 

n° 10.520, de 2002. 

 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

4.1. O prazo de entrega dos produtos é de 10 (dez) dias, contados do(a) recebimento da Ordem de 

Fornecimento e/ou Nota de Empenho, ou ainda outro documento equivalente, em remessa única, no seguinte 

endereço: Avenida Vereador Olimpio Grande, n. 133, Bairro Porto, Cep 49.510-200, na cidade de Itabaiana, 

Estado de Sergipe, sito do Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, para os demais órgãos, os 

produtos devem ser entregues nos seus respectivos almoxarifados, todos na cidade de Itabaiana/SE. 

4.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a dois 

terços do prazo total recomendado pelo fabricante. 

4.3. Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

4.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 

05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

4.5. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado. 

4.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 
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5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

6.1.1.1. Em caso de equipamentos e equivalentes, o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, 

com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
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9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 

data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 

providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

10.6. Constatando-se, situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

10.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 

o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
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10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

10.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

10.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 

entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 𝐼 =  
(6/100)

365
 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

11. DO REAJUSTE 

11.1. Revisão dos preços: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas. 

11.1.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou produtos registrados, 

cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 

contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993. 

11.1.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado por motivo 

superveniente, o Órgão Gerenciador convocará as Fornecedoras para negociarem a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 
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11.1.2.1. Será respeitada a ordem de classificação das Fornecedoras que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado. 

11.1.2.2. As Fornecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

11.1.2.3. Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo 

mercado e as Fornecedoras não puderem cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

11.1.2.3.1. Liberar a Fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da 

emissão da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

11.1.2.3.2. Convocar as demais Fornecedoras, para assegurar igual oportunidade de negociação. 

11.1.2.4. Não havendo êxito na negociação, o Órgão Gerenciador procederá a revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

13.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

13.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

13.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.5. cometer fraude fiscal; 

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

13.2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na entrega; 

13.2.3. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por culpa 

da contratada; 

13.2.4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em retirar a Nota de 

Empenho; 

13.2.5. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras obrigações 

previstas neste edital e seus anexos. 

13.2.6. A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, e poderá ser 

descontada dos pagamentos devidos pelo Fundo Municipal de Saúde de Itabaiana, ou cobrada diretamente 

da empresa, amigável ou judicialmente; 
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13.2.7. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

13.2.8. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

13.2.9. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios pelo prazo de até cinco anos; 

13.2.9.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1 deste Termo de Referência. 

13.2.10. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados; 

13.3. As sanções previstas nos subitens 13.2.1 a 13.2.9 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

13.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

13.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

13.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em conta específica em favor da Contratante, ou cobrados judicialmente. 

13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

13.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
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decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR. 

13.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 

13.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

13.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas na Imprensa Oficial da União, Estado e Município, 

e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro de Fornecedores, por 

igual período sem prejuízo das multas previstas neste documento e nas demais cominações legais. 

 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

14.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos 

consignados no Orçamento Programa do Fundo Municipal de Saúde de Itabaiana para os exercícios 

alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, tomada as 

cautelas de realização de empenho prévio a cada necessidade de compra, cujos programas de trabalho e 

elementos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas de Empenhos, com dotação suficiente, 

obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessária sua informação em face de se tratar de Sistema 

de Registro de Preços. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2020 

Anexo II – Declaração de Cumprimento aos Requisitos de Habilitação 

 

 

A empresa ________________, inscrita no CNPJ sob n° __________, estabelecida ______________, por 

intermédio de seu(ua) representante legal Srº(ª). _____________, brasileiro(a), maior, capaz, estado civil 

_____, profissão _____________, residente e domiciliado(a) _________________, portador(a) da RG nº 

_________ e do CPF nº ___________, DECLARA, em obediência ao Art. 4°, item VII, da Lei n° 10.520, de 

17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigido no item _____ do edital do 

pregão presencial acima referido. 

 

As microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar, quando for o caso: 

 

Declaramos, outrossim, que possuímos restrição fiscal nos documentos de habilitação e pretendemos utilizar 

o prazo previsto no artigo 43, §1º, da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando ciente que, 

do contrário, decairá nosso direito à contratação sujeitando-nos as sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 

8.666/93. 

 

_______________/_____, (data da abertura dos envelopes). 

 

(identificação e assinatura do declarante). 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2020 

Anexo III – Modelo de Declaração de Inexistência de Empregados Menores 

 

 

A empresa ________________, inscrita no CNPJ sob n° __________, estabelecida ______________, por 

intermédio de seu(ua) representante legal Srº(ª). _____________, brasileiro(a), maior, capaz, residente e 

domiciliado(a) _________________, estado civil _____, profissão _____________, portador(a) da RG nº 

_________ e do CPF nº ___________, DECLARA, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 

Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com X, conforme o 

caso): 

 

( ) não emprega menor de dezesseis anos. 

 

( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

_______________/_____, (data da abertura dos envelopes). 

 

 

(identificação e assinatura do declarante). 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2020 

Anexo IV – Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP 

 

 

A _________________, inscrita no CNPJ nº _______________, situada na 

________________________por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(ª) _______, portador da 

Carteira de Identidade nº ________e do CPF nº _______, DECLARA, sob as penas da lei que é Empresa de 

________, e que não se enquadra em nenhumas das hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014 e decreto nº 8.538/2015, estando apto 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

_______________/_____, (data da abertura dos envelopes). 

 

(identificação e assinatura do declarante). 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2020 

Anexo V – Minuta Ata de Registro de Preços 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

 

O Fundo Municipal de Saúde de Itabaiana, Estado de Sergipe, com sede na Avenida 

Vereador Olimpio Grande, nº. 133, Bairro Porto, Cep 49.510-200, na cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 12.219.015/0001-24, neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), 

nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador 

da matrícula funcional nº ...................,, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./20..., publicada no ...... de ...../...../200....., processo 

administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , especificado(s) 

no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº ........../20..., que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item do TR Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X Especificação 

Marca 

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor Un 

       

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão) .... 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de assinatura não podendo 

ser prorrogada. 

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 

o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando 

o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor.  

 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos 

do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.  

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 

20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar 

os produtos ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de 

Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Local e data 

Assinaturas: 

Representante legal do órgão gerenciador e 

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 


